
& DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

Defensoria Pública-Geral

Termo de Aditamento no 01

Acordo de Cooperação no 0312017

Processo no 379112017

10 TERMO DE ADITAMENTO PARA

PRORROGAçÃO DA V|GÊNC|A DO

ACORDO DE COOPERAçÃO CELEBRADO

ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO E O IEPTB-SP

(|NST|TUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO

DE TíTULOS DO BRASTL - SEçAO SAO

PAULO), VTSANDO À COruïNUIDADE DO

INTERCAMBIO DE CERTIDÕES DE

PROTESTO, POR MEIO ELETRONICO,

MEDIANTE O USO DO SISTEMA CENPROT

(GENTRAL DE SERV|çOS ELETRÔNICOS

COMPARTILHADOS DOS TABELIÃES DE

PROTESTO DO ESTADO DE SÃO PAULO).

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚELICR DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritA NO C J

sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, 8o andar,

Centro, São Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato

representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, ExcelentÍssimo Senhor

Doutor DAVI EDUARDO DEPINÉ FILHO, portador da Cédula de identidade RG

no MG 5104660 e inscrito

INSTITUTO DE ESTUDOS

ob o no 266.621.368-40 e o lE
sfror DE TÍTULOS DO BRASIL, i



&¡ DEFENSoRIA pÚeLIcn
DO ESTADO DE SNO PAULO

DefensorÍa Públ ica-Geral

no CNPJ/MF sob o no 45.876.11710001-71, com sede na Rua Álvares Penteado,

no 97, 4o andar, centro, säo Paulo/sP, cEP 01012-001, doravante denominado

IEPTB-SP, neste ato representado pelo senhor ¡osÉ cARLos ALVES,
portador da cédula de identidade RG no 5.833.732-5 e inscrito no CPF sob o no

806.324.248-34, resolvem, com fundamento na Lei 13.01912014, alterada pela

Lei rìo 13.20412015, celebrar o presente, celebrar o presente Termo de

Aditamento mediante as cláusulas e condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

. DO OBJETO .

O presente Termo de Aditamento tem por objeto a
prorrogação da vigência do Acordo de Cooperação no 0312017, celebrado em 23

de agosto de 2017 , afim promover a continuidade da garantia e estabelecimento
critérios e procedimentos para que DEFENSORIA possa efetuar de maneira
eletrônica a solicitação e recebimento de certidões de protesto por meio do
sistema CENPROT, conforme especificidades do Plano de Trabalho ora anexo,
parte integrante e indissociável deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

. DA VIGÊNCIA .

O prazo de vigência do ADITAMENTO será de 36
(trinta e seis) meses, com início em de 23to8t2o1g e término em 22t0g12022.

CLÁUSULA TERCEIRA

- DAS DtSPOStçÕes rlruRts -

Os partícipes ratificam as demais cláu ase
con ste original que não foram arteradas pelo presente aditamento
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E, por estarem certos e ajustados, firmam os

partícipes o presente ADITAMENTO na presença das testemunhas que este

subscrevem.

de de 2019

DEFENSORIA PÚ CA DO DE SÃO P LO

DA DUARD PINE FIL

blico-

IEPTB. ¡NSTITUTO DE ESTUDOS STO DE TíTULOS DO BRASIL

JOSÉ LVES

Pre ente
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& DEFENSORIA PÚBUCA
DO ESTADO DE SAO PAULO

PLANO DE TRABALHO

DP[¡s

1. DADOS CADASTRA¡S

1. ENtidAdE: DEFENSORIA PÚELICN DO ESTADO DE SÃO PRULO
CNPJ: 08.036. 1 5710001 -89
Endereço: Rua Boa Vista, 200, 80 andar, Centro
Cidade: São Paulo
CEP: 0'1014-001
Telefone: (1 1) 3105-9040 ramal 620

Representante: DAVI EDUARDO DEPINÉ FILHO
Cargo: Defensor Público-Geral do Estado

2. Entidade: INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL
- sEçÃo sÃo PAULO - TEPTB
CN PJ : 45.87 6.1 17 10001 -7 1

Endereço: Rua Alvares Penteado, 97, 40 andar
Cidade: Säo Paulo
CEP: 010'12-001
Telefone: (1 1) 31 01-2012

Representante: JOSÉ CARLOS ALVES
Cargo: Presidente

2. OBJETO DO ACORDO DE COOPE RAçÃO

Garantir e estabelecer critérios e procedimentos para que a Defensoria Pública do
Estado de São Paulo possa efetuar de maneira eletrônica a solicitaçäo e recebimento
de certidöes de protesto por meio do sistema CENPROT.
As certidöes de protesto emitidas pelos cartórios no âmbito deste acordo terão como
solicitante a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e serão isentas de
pagamento de custas, emolumentos e contribuiçÕes nos termos do a(igpn80,
parágrafo único da Lei Estadual no 11.33112002. \\\'\
3. JUSTIFICATIVA \I-
lncumbe à Defensoria Pública, instituição essencial à função jurisdicional do Estado,
nos termos do artigo 134 da Constituiçäo federal, a prestaçäo de assistência jurídica
integral e gratuita aos reconhecidamente pobres, e para zelar pelos interesses
jurídicos dos hipossuficientes, a Defensoria Pública solicita regularmente a emissão

A necessidade de viabilizar um procedimento de r",r*,6åO&nvio de certidões qor
a eintiemdes$es docu mentosfl\\

!

de certidões de protesto

meio eletrônico facilitando tanto o pedido quanto
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Caberá à Defensoria: informar ao IEPTB-SP o nome e o número do certificado digital
dos Defensores Públicos responsáveis pelo acesso às informações contidas e
disponibilizadas no sistema CENPROT, cientificando os defensores de que o uso do
sistema e as senhas de acesso são de sua inteira responsabilidade, ficando vedado
o repasse a terceiros ou a substituição de sua titularidade sem prévia comunicação
ao IEPTB;
lnformar, imediatamente, o IEPTB-SP caso ocorra qualquer problema que
impossibilite a consulta das ceÍidöes eletrônicas solicitadas:
Zelar pelo sigilo das informações obtidas, bem como não permitir que terceiros
estranhos a Defensoria Pública tenham acesso à utilizaçäo do Sistema CENpROT e
consequentemente consulta à informaçÕes disponibilizadas pelos Cartórios,
responsabilizando-se integralmente pela vioração de tal obrigação;
Preencher corretamente as informações no sistema 

- ifrupRoT, sendo de
responsabilidade da DEFENSORIA todos os dados informados;
Orientar seus funcionários e defensores a terem atençäo total no preenchimento dos
dados para solicitação de certidões a fim de evitar erros e emissäo de certidões de
protesto com dados incorretos.
Ao lnstituto caberá: assessorar tecnicamente e administrativamente o acesso ao
sistema CENPROT dos funcionários da Defensoria Pública do Estado de São paulo;
Receber a solicitação de certidöes de protesto e transmitir os arquivos aos cartórios
competentes a fim de que as serventias possam emitir as certidões eletrônicas por
meio do uso do sistema CENpROT;
Responsabilizar-se pelas providências tecnológicas necessárias para viabilizar o
acesso dos Defensores Públicos ao sistema CENPROT, isentando a DEFENSORIA
de quaisquer responsabilidades por eventuais problemas decorrentes de falha em
sua conexäo e outros que seja de sua exclusiva responsabilidade;
Manter a DEFENSORIA informada sobre eventuais alteraçöes dos procedimentos
que deverão ser adotados para solicitação e consulta de ceúidOes digiiais através do
sistema CENPROT;
Responsabil
atendimento

ento

izar-se pela manutenção do sistema, visando o melhor e mais eficaz
das consultas e solicitaçöes da Defensoria pública, nos termos deste

e da legislação em vigor;
e os Tabeliães de Protesto não se responsabilizaräo por certidöes erfitidas
os tenham sido informados de forma incorreta pela DEFENSORTA-I é.lSJ

4. OBJETIVOS

O IEPTB-SP, por meio do sistema CENPROT (Central de Serviços Eletrônicos
Compartilhados dos Tabeliães de Protesto do Estado de Säo Paulo), possui
ferramenta que viabiliza essa solicitação eletrônica de certidões.
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5. PRAZO

o prazo de vigência do presente acordo será de 36 (trinta e seis) meses.

Säo Paulo dtï d de 2019

DAVI UARDO
DEFENSon púe PAULO

E os ALVES
PRESIDENTE DO INSTIT EES DE PRoTESTo oe rirulos Do

E

tË

INÉ nuno
DO ESTADO
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